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ATA Nª 4 

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS MEMBROS DO ICS NO CONSELHO DO INSTITUTO E NO CONSELHO 

CIENTÍFICO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

 

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, entre as 17h30m e as 18 horas reuniu, no 

gabinete 0.12, edifício 15 do Campus de Gualtar, a Comissão Eleitoral mandatada para organizar a eleição dos 

representantes dos membros do ICS no Conselho do Instituto (CI-ICS) e no Conselho Científico do Instituto de 

Ciências Sociais (CC-ICS), nos termos do Regulamento Eleitoral homologado por Despacho do Reitor de 13 de 

novembro de 2018 e do Despacho ICS-15/2024, de 17 de outubro, com o objetivo proceder à aceitação provisória 

das listas de candidatos. 

O Presidente começou por informar que, na sequência do alargamento do prazo para a apresentação de listas de 

candidatos à eleição dos Representantes dos Estudantes e dos Trabalhadores Técnicos Administrativos e de Gestão 

para o dia 26 de novembro, autorizada pelo Despacho ICS-16/2024:  

a) Foi rececionada uma lista de Representantes dos Estudantes para o Conselho do Instituto, encabeçada por 

Beatriz Antunes e representada por Marta Sofia Teixeira Ferreira Nuno; 

b) Não foi rececionada qualquer lista de Trabalhadores Técnicos Administrativos e de Gestão. 

Analisada a candidatura da lista de Representantes dos Estudantes para o Conselho do Instituto dos Estudantes, a 

Comissão verificou estarem em falta alguns documentos, tendo deliberado, por unanimidade e à luz do nº 2 do 

artigo 14º do Regulamento Eleitoral, notificar a representante da referida lista, para suprir, até às 17h30 do dia 28 

de novembro próximo, as seguintes irregularidades:  

− Falta de três assinaturas na Lista;  

− Falta de três declarações devidamente assinadas;  

− Breve documento com os princípios orientadores da Lista.  

Não tendo sido rececionada qualquer lista de Trabalhadores Técnicos Administrativos e de Gestão, a eleição 

prosseguirá de forma nominal, nos termos do 16º do Regulamento Eleitoral.  

A Comissão agendou nova reunião imediatamente a seguir ao prazo para a regularização da lista de estudantes, no 

dia 29 de novembro às 9h30 com a presença do Eng. David Barros, a fim de se proceder à admissão das lista e 

configuração dos boletins de voto.   
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, de que foi lavrada a presente ata, assinada pelos membros da 

Comissão Eleitoral. 

 

 

Mário Farelo (Presidente)   Daniel Noversa (Vogal)   Lúcia Azevedo (Vogal) 
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